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LEI N(' 302, D-E 12 DE S'ETEMSRO'DE
1979,' , ,
"\Muda a denominação , da Rua Santo

Elói p3;'a Rua Júlia Cantas da Silva',
A Câmara ·Municipal de Nova !guaçu, por

seus representantos legais, D3c,- ~ta e eu San
ciono a seguinte Lei:

Art. 1,0.- Passa a denornina~-sl3 Rua Jú
~;3 Délntãs da Silva a atual Rua Santo Elói, 10-

. . - . . .
calizada. em .CçTenda90r Soares.~ 1" Distrito

. deste Município.'. . .
Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na

, data de sua,publicação;.· -. . .

I .Art. 30~ Revoga.m-se as ciisposições em. contrário,,' . ',C' ,

L '-~efeitura'-MOOi-cifY"a;!--de Nova' I§-Haç-u;--+2~

I de setúrbro de 1979':: .. .::'' '... .
.J~ãO· RU~'de'Qü~iroz Pi,n~~i'r6;-P'refeitu

Odi!a:rdÔ-A!~es" .::-. SecretÚi'o: MuniciRa\ '
de Govern.o , '. >"', --

. (resp'ond~~do).j .:.: .'
. \ > '.. ;. .•.... '

,Mauro. Migue-l' Junquí?ira Garcez' ---: .
Secretário .Municipal. de Planejamento e'
Coorde!laçãô. Geral' .'. ;~'. ' .' . -.

I

1

:1

I

J~sé Ma;ia d~ So~za'~ Secretário·
Municipal, de Adrnirlist~ação

Mário Marques. de Mag~lQães.."""":",.:
Secietário Municipal de .Fazenda ~. -,

- . . - ,. #'. -' - :-.~,,;. . - -. - .

Jcsé Borges de Mourô' ~. Secr~tárl0 .
Municipal de, Serviçqs' Pút~icos .:,

. . :;..,.- - -
.•. ~""':-' .' -

Armando Cerquei'rá' Arosá. - Secretário' c .. ·•

Municipal de ~ducação e Cultura .,
, "

Nilton Coelho Dias ~. Secreiáíio'_"" .
MunicipRI de Obras e 'Urbanismo .. ' ,

- ..;. : - . ~.,:' '" ,'-:.~' .', .-: .-:'".
• .' .- • ," ':-.~.: - •• ••.•• - - ~. • # -"

"los6 Fróes Machado :...- Procurador Ger&i .,~:'. - .. '-.~~- . ~.~ .

Hild~br'à~('!'õ, J~sé' C'.--S~:l~sde: M'~~jn/': '.::.:'
St}cra!ário Municipa:l ,de 'Saúde ,9' ...,
Bem'Est~r ,SQeiª1. .' _ '; .'
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